
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        0101 -1.2026/SAJ/RRV

Objeto:                                   Projeto de  Lei do  Legislativo  n° 022/2026

Assunto:                                  Institui a política municipal devalorização da famílía no município deJacareí e dá outras

providências.

Autornnteressado:          Vereador Rogério Timóteo

E:mer(ka;.                                 Emenda.  Projeto de  Lei. Atendimento ao parecerjurídico.  Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de Emenda ao Proj.eto de Lei do Legislativo, de autoria do

Vereador PtogéT:io T.imtieo, ciue v.isa  atender sugestão  do  parecer jurídico  anteriormente

emanado.

A   Emenda   ao   proj.eto   foi   encaminhada   para   este   órgão   de

consultoria  para  avaliação de seus  pressupostosj.urídicos.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A    Emenda    encontra-se    de    acordo    com    os    fundamentos

constitucionais,  legais e regimentais,  podendo  prosseguir.

CONCLUSÃ0

Por   tudo   exposto,   j.ulgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação da  referida  Emenda, estando ela apta a ser apreciada  pelos Nobres Vereadores,

nos termos regimentais.
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e Justiça.
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10.      A  Emenda  deverá  ser submetida  à  comissão  de constituição

E:ste parec.er é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,  22 de abril  de 2026
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